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Trata-se de recurso administrativo interposto pea recoÍente, devidarnente qualifcada através de
seu representante legal à presente IOIV]ADA DE PREÇOS, rresignada com a decisão desta
Comissáo Especial de Licitação quê a INABILtTOU alegando violação as condições estabelecidas
no Edita, relativas a CONDTÇÔES DE pARftCtpAÇÃO em especjal a apresentação da Certidão
Nêgativa de Tributos l\ilunicipais, emitida pela Secretaria de Finanças, deste Municipio.

CONDIÇOES DE ADMISSIBILIDADE:

Pre rminarmente nos manifestarmos Íavorável aos pressupostos da legitimidade e lnteresse recursal,
pois o recurso foi protocolado tempestivamente pela recoTrente, que participou da fase inicial do
certame.

IO, DOS RECURSOS ADIVIINISTRATIVOS

10.1. Das decisões proferidas pela Comissão Especial de Licitação de
Obras e Serviços de Engenharla, caberá recurso nos casos de

a) habllitação e/ou inabilitação

(...) 10.4. Os recursos deveráo ser dirigidos ao Ordenador de Despesas
da Secretaria de lnÍraestrutura e Desenvolvimento Urbano, através da
Comissão Especial de LiciiaÇão de Obras e ServlÇos de Engenharia, e
interpostos mediante pêtição subscrita por reprêsentante egal da
recorrente, contendo as razõe§ de íato e de direlto com a§ quais deseja
impugnar a decisão proferida.

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão Especial de
LicitaÇão de Obras e Serviços de Engenharia, no devido prazo legal,
não sendo conhecidos os interpostos fora do prazo legal ou em oútro
órgão da Administração l\rlunlcipa .
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PARECER EM RECURSO ADMINISTRATIVO.
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAçÃO OE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA.
TOMADA DE pREÇOS No í0/2023-SEtNFRA.CELOS
RECORRENTE: GTM ENGENHARIA LTDA
RECORRRIDA: DECISÃO DE INABILITAçÃO PELA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAçÃO
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De acordo com a publicação em diário oficial do municÍpio do dia 19 de maio de 2023, a GTM
Engêiha'ia Ltda. I I
Está INABILIIADA por descurnprlmento dos itens: 1\:

'2.3. Para partic parem os interessados deverào 
"orprÚir"r. 

que
estão adimplenies, quanto aos tribuios municipas, com o
t\,4unicípio de Aracati através da apresentação da Certidão
Negativa de Tributos l\4unlcipais com a SeÇretaria de Finanças
Municipa obtido no site:

DA CONST|TUtÇÃO: \
i

Art 37. A ad-rrrstração pLolice o.eta e indireta de q\ralquer oos
Poderes da União, dos Estados, do Disirito Federal e dos i\,lunicípios
obedecerá aos princípios de legalidadê, impessoalidade, moralidadê,
publicidade e eficiêhcia e, também, ao seguinte: (RedaÇão dada pela
Emenda Constituclonal n" í9, de 1998)

XXI - ressa vados os casos especificados na legislação as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure gualdade de condições a todos os
concorrentes com cláusulas que estabeleçam obrigaçóês de
pagamento mantidas as condiçóes efêtivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências dê qualiÍicação técnica

(D

www.aracat .ce.gov.br/serv ços/cert daonegativa."

DO PEDIDO:
De sorte, com fundamento nas razões precedenlemente aduzdas, requer-se o provimento do
prêsente recurso, com efeito, para que seja ANULADA A DECISÃO EN,l APREÇO. Declarando está
a empresa HABILITADA para prossegulr no pleito, em razão de suas justificativasi
A) JUSIIFICATIVA DO ITEIVI 2 2 - Não houve má fé na apresentação da Certidáo Negativa dê
Déb tos, pelo fato de o cadastro da empresa junto ao municíp o têr sido realizado no dia 21103/2023,
poucos dias antes do processo licitatório conÍorme pode ser comprovado pelo CRC anexado na
documentação de habilitaçã0, corn isso o site da preiettura não implantou em tempo hábil o cadastro
da empresa para que assim pudéssemos realizar a emissão da cedidão, nos impossibilitando de sua
emissão até a abertura do certame em 30/03 sendo possível sua impressão apenas no dia 3jlA3l23
as 11 36. conformê anexo
De forma respeitosa, solicitamos que seja acatada esta justiíicativa e seus documentos
comprobatórios.

Outross m, laskeada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Liciiação reconsidere
sua decisão e, na hlpótese não esperada disso não ocorrer faça este subir devidamente informado
à autoridade superior, ern conformidadê com o § 4" do art. .1Og da Le n" 8666/93, obse&ando-se
ainda o disposio no § 3o do rnesmo artigo.

DAS QUESTÕES DE DIREITO E DE FATO:

Passar.os a analisar as questões de fato e de direito com base nas direirizes da Consiituição Federal,
Lei n" 8666/93, edital de Tomada de Preços n" 10/2023-SE TNFRA/CE LOS, ATAS DELTBERATTVAS
doJrina e jLrisoruoéncia ap 'cada a espéc e

Av. D.oqóo oo Mo-, a3o Cenrro. Arocoti-CE - a.oo:r ., o ãõJãõ--------l
I r.siBB,3á21 lO5Ol s'-"sr34AI-t94Slwww.oíocoticegov.irÍ @OpreÍêi1J,odoo oLo.ioÍ,cor ]
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e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. (grifo nosso)

0ú tt
DA LEI GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS: 

,' 
\
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Art. 30 A licltação destina-se a garantir a observânãa do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para
a admlnistração e a promoção do desenvolvirnento naciona sustentável
e será processada e julgada em estnta conformidade com os princípios
básicos da lega dade, da lmpessoalidade, da moralidade da igualdade,
da publlcidade, da probidade adm nistrativa, da vinculação ao
instrumênto convocatóÍio, do julgamenio objetivo e dos que lhes sáo
corre atos.

Aí. 4l. A Admin stração não pode descumprir as normas e condiçóes
do edital, ao qua sê acha estritamente vinculada.

DOS RECURSOS ADIVIINISTRATIVOS

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei
cabem:

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimaÇão do ato
ou da lavratura da ata, nos casos de:

a) habllitação ou inabilitaçáo do licitante.

DO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS: \ ,

2.0 CONDTÇOES DE PART|CIPAÇÃO 'l
2.2 PaG paÍlic patem da presente licitaaáo, os interessados dêverão
comprovar que estão inscrltos regularmente no Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de ServiÇos da Prefeitura l,4unicipal de
Aracati, junto ao setor de con'tpras (aracaticompras@gmail.com), ou
apresentar habilitação compatível com o objeto desia licltação, nos
termos do Edital, no prazo de 03 (três) dias antes do recebimento das
propostas, conforme 4i.22, parágÊío 9o da Lei n.o 8.666/93, com suas
alterações posteriores e atualizada pela Lei no I648/98.
2.3. Para participarem os interessados deverão comprovar que
êstão adimplêntes, quanto a tributos, com o Municipio de Aracati,
atÍavés da apresentação da Certidão Negativa de Débitos
ll,lunicipais com a Secretaria de Finanças Municipal, obtido no sitê:
www.aracati.ce.qov.búserviÇos/ccrtidaoneqativa.

DA HABILITAÇÃO

4.6. A citantê que apresentar documentaÇão em desacordo com
quaisquer dessas exigências, esiará inabilltada a prossêguir no
procêsso licitatório. I

E]
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PARECER DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE

EMPRESAS INABILITADAS:
editalícias

DO MERITO:

HABILITAÇÃO

por dêscumprimento das exigências

1. GTIV ENGENHARIA LTDA' item 2.3

2.3 Para part ciparem os interêssados deverão comprovar que estão
ad rnplentes, quanto a tributos, com o lvlunicípio de Arâcati através da
apresentaÇão da Certidão Negativa de Débltos lvluniclpais com a
Secretaria de Finanças l\,4unic pal, obtido no site:
Www aracat .cê.gov.br/Servtços/certidaonegativa.

NÃO APRESENTOUi
q«b

Ír
O princíp o da vinculação ao instrumento convocatório, possui extrema relevância, na medida em
que vrncula não só os citantes mas toda a adminlstração pública às regras nele estipuladas. Trata-
se, na verdade de princípio lnerente a ioda licitaçã0, pois evita não só Íuturos descumprimentos das
normas do edital, mas tambérn o descumprirnento de d versos outros principlos atinentes ao certame,
tais como, transparência, da igualdade, da impessoalidade, da publicidade, da moralidade e do
julgamento objetivo.

A habllitação, e uma fase que conslste na verlficação de documentos que comprovem a regularidade
fiscal, habilitação juridica, qualidade técnica e econômicoJinanceira do citanle, em face das
condiçõês de participação exgdas no edital. A iinalldade desta fase é assegurar a adequada
execução do contrato da licitante e, para tanto, é necessário que o vencedor da llcitação tenha
demonstrado sua capacidade técnica e Íinanceira.

Os interessados em participar de licitação devem ler atentamente o instrumento convocatorro b, com
base nas inforrnaÇões nelê contdas, lêvantar a documeniação exigida e elaborar sua proposta
lncluindo-as, respectivan'rente, nos enve opes de Padicipação e Habilitação e proposta. Aquele que
dexar de apresêntar documento ou nformação que deveria constar dos enve opes deverá ser
inabilitado ou ter sua proposta desclass ficada.

Assim, quando a Administração Pública deíine no edita, as condições de padlcipaÇão e habilitaaão
de uma licitação, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses elementos, se for
aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito às cond ções previarnenie estabelecidas,
feridos estarão os pr ncípios da lic tação, em espectal o da iguâldadê enkê os licitantes

Em outro viés, a doutrina é pacífica em entender que a part r da publicação do edital de licitaÇão,
nasce o direito de impugná-lo, direlto quê se esvai com a acêitação das regras do certame,
consumando-se a decadência. Segundo lição de l\,4arçal Justen Filho e jurisprudência aplicada a
especre.

"a questão não resrde na pura e smples omissáo de impugnar as
condições do edtal, mas na particlpação no certame, sem ressalvas.
Somam-se duas condutas distintast ausência de impugnação (atuaÇão
onissiva) e part cipaÇão no certaÍe 'aluaÇáo ativa). oermilindo-se 
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extrair-se a inferência de que o
com as condições estabelecida§
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sJjeiro man.fesrara sua concordància 
// /

e a renúnc'a a dscordàncias' U

(D

A rêgularidade Íiscalé requisito para a habilitaÇáo a jurisprudência do Superior Tribunal de J ustiça
fixou o parágrafo 30 do artigo 195 da Caria l\íagna como vetor norma|vo para se exigir a regularidade
fiscal das citantes, não somente de dívidas da Segurdade Social e Trabalhistas, mas também dos
demais klbutos rncluindo os munictpais. A jurisprudência que reconheceu que a exigibilidade da
regularidade fiscal advém da própria Constituição Federa , bern como que deve ser mantida desde a
habi tação ate a vigência contratual, segundo o artigo 55 da Lei n.8.666/93

ADIvltNtsTRATtvo. coNTRATo. EcT. PRESTAÇÀo DE sERvtÇos
DE TRANSpoRTE. DESCUN,IpRtMENTo DA oBRtcAÇÃo DE
MANTER A REGULAR]DADE FISCAL, RETENÇÁo Do PAGAI,IENIo
DAS FATURAS. II\I POS S IB IL IDA D E.

1. A exlgênca de regularidade fiscal para a participaÇão no
procedimento licitatótio funda-se na Constituição Federal, que dispõe
no § 30 do art. 195 que "a pessoa jurídtca em débito com o sistema da
Seguridade Social, como estabelecido ern lei, náo poderá contratar com
o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscals ou
creditícios", e deve ser mani da durante toda a execução do contrato,
consoante o art. 55 da Lei n 8.66@3.

2. O ato administrativo, no Estado Democrático de Direito, está
subordinado ao princíplo da egatidade (CFl88, arts. S", ll, 37, caput,84,
lV), o que equlvale assentar que a Administração poderá atuar tão
somente de acordo com o que a lei determlna(...)

(....). STJ REsp n. 633.432lMG, '1. T., ret. Min. Luiz Fux, j. 22.02.2005,
DJ de 20.06.2005. Disponívet em: www.stj.ius.br

l\y'arÇal Justen Filho, defende que o ente púb lco deva negar a habilitação do licitante que estiver em
iffegularidade tibutária ou falta de comprovação da mesrna, inieigênca do artigo 29, da Lei n"
8.666/93 que requer a regulaldade perante as Fazendas públicas Federal, Estadual e l\.4unicipal,
incluindo-se tanto dívldas tributárias como não tribuiárias, aqui incluídos os débitos com as auiarqulas
e fundaçóes pLblicas (

Por fim o doutrinador refere a necessidade de haver ponderaÇão entre os requisitos necessários à
habilitaçáo, assim se pronunctando:

"...Sob outro enfoquê, a redução das exigências de particlpação amplia
o risco de contrâtações desastradas, pois dá oportun dade a que
sujeitos dest tuídos de capacitação se sagrem vencedores do ceftame
Logo a reduçáo dos requ sitos de pad cipação configura-se como um
fator que contribui para a elevaÇão do risco de contratos mai
executados. O efe to prático na redução da severidade na fixação dos
requisltos de hab itâção é a tendência à obtenÇão de objeto com preÇo
reduzido, n'ras mal êxecutado...'.
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NDlÇÔES DE PARTICIPAÇÃo, poiS,
emitlda pela Secretaria de Finanças

em tempo hábil para a adnrin stração

Ass m. a recorrente ale
náo aprêsentou a Cêrt
do I\,4unlcípio de Arâcat
modificar ou ratificar a

A alegativa da Recorrente de que não apresentou a Certidão Negativa de Débitos Muncipals, por
não constar no rol de documentos de habilitação, não é convincente, mas esiava nas condiçôes de
particlpação, e mesmo confessando que não apreseniou documentos exigido, vem querer jusiiÍicar
que não agiu de má Íé, e apresenta uma desarrazoada justificativa que a Adn'tinistração não
imp antou no sistema seu cadastro para em tir a referida cert dão, o que náo é o procedimênto para
obter a cêriidão, o edita já estabelece que caso apresente a documentaÇão em desacordo com as
ex gências, o licitante será considerado inabilitado

CONCLUSÃO:

lsto posto, esta Comissão de Licitação opina por - CONHECER e NÃO PROVER - o presente
recuTso e suas razões, pois as assertivas ao node, estão arrimadas nos pr ncípios da LEGALIDADE,
ISONONIIA, VINCULAÇÃO DO ATO CONVOCATOR O, restando demonstrado que a empresa GTI\,4
ENGENHARIA LTDA., náo cumpru a exigêncla previstas no Edital de ConvocaÇão, apresentaÇáo
de Certidão Negativa de Tributos lvlunicipals, coniirrnando assim a decsáo de sua nab litação,
conforme decisão anterior desta Comtssão, no cedame lic tatório, cujo objêto é contratação de
er.prêsa espec alizada para execução das obras e serviços de PAVLIUENfAÇÁO ASFÁLT|CA DA
ESTRADA DE ACESSO AO JUA, neste Nrunicípio objeto da Tomada de Preços ra 10t2A23-
SEINFRA-CELOS,

Aracati/CE, 07 de Junho de 2023

\Yto,tt

Presidente - Cíntla lMagalhães Alrne da

nto de Menezes

Mernbro - Ciara Cristina Lima l\,4aia

Av. ú.ÕSôo do f4or, 23O. Cêht o, AÍocoti-CE - Brcsil c:c 62800-000
(.s533) 3421-1O5O lcssea) 34eI-1945 lwww.o.ocoti.ce.gsv.b. OO preíêiturudoorocottoftciol


